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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO/CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E OUTROS, PARA VEÍCULOS DA FROTA DO SAMU/Assis
- DA EMPRESA NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI
Mediante pedido de esclarecimento, a empresa requer informações:
1 - Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração atualmente praticada?

Resposta: Prejudicado em face do questionamento não guardar relação com a licitação em andamento.
2 - O item 9.1 do ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA menciona que "A contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo de 20 (vinte) dias para abastecimentos e lubrificantes contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo contratante". Tal prazo encontra-se em divergência com o disposto no item 2.25 do ANEXO VI - TERMO DE CONTRATO  que versa que "A contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo de 30 (trinta) dias para abastecimentos e lubrificantes contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo contratante". Desta forma questionamos: qual o prazo de implantação a ser considerado?

Resposta: Deve ser considerado o maior prazo, de 30 (trinta) dias.

3 - Solicitamos o quantitativo de veículos da frota que irão utilizar os serviços de abastecimento.

Resposta: O quantitativo se acha definido no item 4.2.1 do Termo de Referência.

4 - 2.25. A contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo de 30 (trinta) dias para abastecimentos e lubrificantes contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo contratante.

Esclarecimentos ao Pregoeiro: O prazo para máximo para implantação será de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato ou no prazo máximo de até 20 (vinte) dias contados da assinatura do contrato conforme Item 9 do Edital?

Resposta: Dúvida já esclarecida no item 2 acima.
Assis, 26 de julho de 2018.

SILVIA MIRANDA GOMES
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